Minuta de Resolução do Conselho Gestor do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust), na qual são definidos requisitos adicionais de priorização para a aplicação de recursos do Fust para o triênio 2023-2025.
RESOLUÇÃO CG-FUST Nº ___, DE ___ DE JANEIRO DE 2023
Define requisitos adicionais de priorização para a aplicação de recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – Fust para o triênio 2023-2025.
O CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, e do inciso I do art. 10 do Decreto nº 11.004, de 21 de março de 2022,

CONSIDERANDO a Resolução CG-Fust nº 2, de 8 de agosto de 2022, que disciplina a aplicação de recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações - Fust em programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações compatíveis com os objetivos e as finalidades do Fundo, em especial seus art. 4º, 5º, 7º, 13, 14, 15, 17 e 38;

CONSIDERANDO o previsto no art. 7º, inciso IV, Resolução CG-Fust nº 2, de 8 de agosto de 2022, que dispõe caber ao agente financeiro a análise da compatibilidade dos projetos, atividades e iniciativas com as políticas, normas, diretrizes e prioridades estabelecidas em resoluções do Conselho Gestor do Fust;

CONSIDERANDO que, de acordo com o previsto no art. 15 da Resolução CG-Fust nº 2, de 8 de agosto de 2022, a aplicação de recursos do Fust na modalidade de apoio não reembolsável buscará, quando possível, a redução de desigualdades regionais e sociais, mediante a priorização de áreas com menor desenvolvimento social e maior população potencialmente beneficiada;

CONSIDERANDO que, de acordo com o previsto no art. 17 da Resolução CG-Fust nº 2, de 8 de agosto de 2022, o Conselho Gestor poderá definir itens passíveis de apoio, como também itens não passíveis de apoio, mediante aplicação de recursos financeiros não reembolsáveis nos programas aprovados; e

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de priorização efetiva do território da Amazônia Legal para as ações de ampliação de conectividade, em especial quando em causa equipamentos públicos ou de prestação de serviços públicos;

Resolve:

Art. 1º Os Planos de Aplicação de Recursos – PAR para o triênio 2023-2025 a serem apresentados pelos agentes financeiros do Fust de que trata o art. 4º da Resolução CG-Fust nº 2, de 8 de agosto de 2022, deverão adequar-se às seguintes regras de priorização:

I - prioridade à região da Amazônia Legal:

a) ao menos 35% de todo o recurso anual previsto nos planos de aplicação de recursos de que trata o caput deverão ser necessariamente aplicados em programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações a serem implementados na região da Amazônia Legal, independentemente da modalidade de operacionalização aplicável, sendo priorizadas as populações indígenas, quilombolas e ribeirinhas, e pequenos produtores rurais;

b) ao menos 50% de todo o recurso passível de ser utilizado sob a forma não reembolsável de que trata o art. 14 da Resolução CG-Fust nº 2, de 8 de agosto de 2022, deverão ser necessariamente aplicados em programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações a serem implementados na região da Amazônia Legal, sendo priorizadas as populações indígenas, quilombolas e ribeirinhas, e pequenos produtores rurais; 

c) os projetos indicados nos incisos I e II passam a ter prioridade nos processos de seleção, inclusive perante o previsto nos §§ 4º e 5º do art. 8º da Resolução CG-Fust nº 2, de 8 de agosto de 2022;

II - prioridade à ampliação de conectividade de estabelecimentos públicos de educação e equipamentos públicos de uso coletivo: 

a) excluído o montante previsto no art. 13 da Resolução CG-Fust nº 2, de 8 de agosto de 2022, ao menos 25% do recurso restante anual previsto nos planos de aplicação de recursos de que trata o caput deverão ser necessariamente aplicados em programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações que contemplem, significativamente, a ampliação da conectividade de estabelecimentos públicos de educação, de equipamentos públicos ou de prestação de serviços públicos;

b) dentre os programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações de que trata a alínea a), terão prioridade, em caso de empate, aqueles que atingirem o maior número de estabelecimentos públicos de educação e equipamentos de saúde ou que comprovadamente fomentem o uso da telessaúde e da telemedicina.


Art. 2º Os Planos de Aplicação de Recursos – PAR eventualmente já apresentados pelos agentes financeiros do Fust referentes ao ano de 2023 deverão ser revistos com base nas diretrizes acima definidas, em até 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Os casos omissos ou excepcionais serão examinados pelo Conselho Gestor do Fust.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

